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TERMO DE REFERENCIA

1.0 Contração de serviços de assessocia tècnrca contábil, sendo atribuições: treinamento DA

EgUIPE TÉCNICA CONTÁBILDO CONTRATANTE, AUDITORIA DIÁRIA NO SREGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS
PELA EQUIPE DA ENTIDADE, AVALIAÇÃO DA NECESSIDADE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CRÉDITOS
ESPECIAIS , AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS QUE TRATAM DA LEGISLAÇÃO DE AUMENTO DE REMUNERAÇÃO
DE ORÇAMENTO; PREPARAÇÃO DE PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL; PARECER SOBRE ASSUNTOS

CONTÁBEIS E ECONÓIICOS FINANCEIROS .-CONSULTAS SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E EC0NÔ1IC09

FINANCEIROS ; ENCERRAMENTO DE BALANCETES MENSAIS E COMNPATIBILIZAÇÂO DOS DADOS E ENTREGA

ATRAVÉS DO SISTEMA SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E CC»1PATXBILIZAÇÃ0 E ENTREGA AO TESOUSRO

NACIONAL. Elaboração e entrega da prestação de contas anuais ao TCE, con^tibilização e

entrega através do sistema DO Tesouro Nacional,

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDDAD QUANTIDADE

Contraiaçâo de serviços de assessoria técnica contábil :

treinamento do CONTRATANTE, AUDITORIA DIÁRIA Nos REGISTROS

CONTÁBEIS ELABORADOS PELA EQUIPE DA ENTIDADE, AVALIAÇÃO DA

NECESSIDADE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CRÉDITOS ESPECIAIS ,

AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS QUE TRATAM DA LEGISLAÇÃO DE

AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE ORÇAMENTO; PREPARAÇÃO DE PROJETO DE

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL; PARECER SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E

ECONrâdCDS FINANCEIROS .CONSULTAS SOBRE ASSUNTOS CONTÁBEIS E

ECONÔMICOS FINANCEIROS ; ENCERRAMENTO DE BALANCETES MENSAIS E

COMNPATIBILIZAÇÂO DOS DADOS E ENTREGA ATRAVÉS DO SISTEMA

SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E COMPATIBILIZAÇÀO E ENTREGA AO

TESOUSRO NACIONAL, Elaboração e entrega da prestação de

contas anuaia ao TCE, cos^atibilização e entrega através do

sistema DO Tesouro Nacional

serviço

Balanço e prestação de contas anual Serviço

JUSTIFICATIVA B OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a contratação em razão da necessidade desta entidade em possuir assistência contábil

para acompanhamento das despesas e receitas, bem como para eleüsoraçào de balancetes e balanços
anuais a serem apresentados ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba a demais órgãos

fiscalizadores, garantindo assim a correta aplicabilidade dos recursos públicos
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3. DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência da concracaçâc é de 12 (doze) meses contados da publicação do mesmo em

veiculo local prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da L.ei n° 8.666/93.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITACAO DO OBJETO.

4.1. O prazo de entrega dos serviços é de IMEDIATO, contados do(a) da data de recebimento da

respectiva solicitação; em sua totalidade.

4.2. Os SERVIÇOS serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta.

4.3. Os serviços poderão aer rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos?

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar á contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento â contratadano valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros era decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Relativa â Qualificação Econôraico-Financeira:

6.1.1. Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do
Exercício - DRE do último exercício social, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado por Índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 Itrês) meses da data da
apresentação da proposta.

6.1.1.1. O Balanço Patrimonial - BP do último exercido financeiro deverá conter quadro
comparativo com o exercido anterior (sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD -
Escrituração Contábil Digitai).
6.1.1.2. .As Kotas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer
situações relevantes ocorridas até o encerramento do último exercido social.
6.1.1.3. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercido - DRE deverão
estar registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e
estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade — CRC.
6.1.1.4. As empresas constituídas no exercido em curso deverão apresentar cópia do Balanço
de Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente regísfrado
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante.
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6.1.1.5. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa,
por meio da Escrituração Contábil Digital - ECD, desde que comprovada à transmissão desta â
Receita Federai dc Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado
pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - SPED).

6.1.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC:

ÍHDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG) : iguâl OU Superior a 1,00 {\m vírgula zero) LG =

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ CORRENTE ÍLC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero)

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero)

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

§ 1° A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores
financeiros e econômicos (Índice de liquidez corrente, Índice de liquidez geral e índice de
solvência geral) referidos no item 2, poderá comprovar, por meio de balanço patrimonial do
último exercido social, capital mínimo ou patrimônio liquido minimo conforme previsto no §
3° Art. 31. da Lei 8.656/93. (Observar no item 33.11 do edital, o percentual utilizado para
avaliação do capital minimo ou patrimônio liquido minimo)

6.1.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da licitação.

6.2. Relativa â Qualificação Técnica:

a) Atestado de Capacidade oonçativeia com o objeto da licitação, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, am aa tratando deste último (privado) deverá vit
acompanhada da cópia da respectiva nota fiscal;

6.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judiciai, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da licitação.

6.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma
do § 2°, do art. 32, da Lei n°. 8.556/93, alterado pela Lei n". 9.648/98 e Instrução Normativa
n°. 5/95, do HAP.E, conforme Anexo III.
6.2.3. Declaração, em cumprimento ao Decreto n°. 4.358, de 05 de setembro de 2002, da não
utilização de mão de obra infantil, obrigatoriamente nos termos do Anexo IV.
Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:
Em nome da licitante, com número do CNPJ, bem assim com o endereço respectivo:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(sl fiiíalíais) da licitante;

7.2.5.1. Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da Proposta,
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou neste
edital.

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica.

7.2.5.3. Serão aceitas somente cópias legíveis;
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?.2.5.4. Mão serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

7.2.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital, salvo casos de documentações de
qualificação técnica conforme o item pertinentes a aquisição de medicamentos, materiais
médicos ou similares.

7.2.7. No caso de Mictoemptesa - ME ou E.mpreaa de Pequeno Porre - EPP, constituida na forma
da Lei Complementar n°. 123, de 14.12.2006 apresentar, ainda, os seguintes documentos:

7.2.7.1. Oeclaraçâo da empresa de sua condição de Kicroempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, emitida com data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura do certame, podendo

seguir o modelo em anexo.
7.2.7.2. Certidão-Simplificada da Junta Comercial, emitida com data nâo anterior a 90
(noventa) dias da abertura do certame.

Paràgretfo Único: Caso O Licitante nâo apresente a Certidão e a Declaração, nâo poderá gozar do

direito a preferência, enquadrando-se como empresa normal.

6.3. A Contratada deve cumprir codas as obrígaçOes constantes no Termo de Referencia Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objete e, ainda:

6.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo

de garantia ou validade;

6.3.2. Comunicar ã contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.3.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3.4. Indicar preposto pata representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SDBCONTRAXAÇAO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatóiio.

8. DO COMTROIiB B ITTSCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 6.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução e determinando o que for necessário â regularização da falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência desta, nâo implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e preposcos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, da
1993.

8.3. A Administração designará gestor e fiscal do contrato, que anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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9. DO PXGêMEHTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal

regularidade fiscal.

ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, óu,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicrar-se-

â  apos a cO!Tç>rovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

9.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

9.5.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo

por motivo de aconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto p.a referida Lei Complementar.
9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adinqilemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM I X N X VP, sendo:

EM Encargos moratórios;

N » Número de dias entre a data prevista pata o pagamento e a do efetivo pagamento;.

VP Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira - 0,00016438, assim aparado:

(TX)
( 6/100 I ' 0,00016436

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11 DO REAJUSTE

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

11.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o

Índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3 No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagar
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difere
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corresponaence tSo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

11,4 Nas aferiçdes

definitivo.

Einais, o Índice utilizado para reajuste seté, obrigatoriamente, o

11.5 Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nSo

possa mais ser utilizado, serô adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

11.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice sxibscituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.70 reajuste será realizado por apostilamento.

12 OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei r° 10.520, de 2002, a Contratada que:

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 Cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar ã

CONTRATADA as seguintes sanções:

12.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

12.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecuçâo total do objeto;

12.2.4 Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

12.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade Oú

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,

pelo prazo de até dois anos;

12.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o

conseqüente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 16.1 deste Termo de Referência.

12.2.7 Declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puEiiçâo ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3 As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas â

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a doa pagamentos a serem efetuados.

12.4 Também ficam sujeitas âs penalidades do art. 87, iii e IV da Lei n® B.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:
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12.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa â Contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

12.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de lOídez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7 Caso o valor da multa não se;a suficiente pata cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licltante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

12.8 A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

12.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.346, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas â autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,

13 BSTXKAXIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1 O custo estimado da contratação será de RS

Santa Rita/PB, 04 de janeiro de 2020

José

Superintendente E íbilidade Urbana

Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB
Rua Quatro de Outubro, 56, Liberdade

Santa Rita - Paraíba - Brasil

semcbsr@santarita.Db.Qov.bf



JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ESCOLHA DA EMPR^Ã-^
CONTRATADA

A SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE SANTA

RITA. ante a necessidade de contratar uma assessoria contábil, solicita a abertura do devido
processo administrativo.

Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, PARA DESENVOLVER
ATIVIDADES NO ÂMBITO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA NAS ÁREAS TÉCNICO
- CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E FINANCEIRA, COM A
FINALIDADE DE ORIENTAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, pelo período de 12 (Doze) Meses.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A Inexigibilidade de Licitação tem como fundamento no art. 25, inciso II, § 1°, combinado
com art. 1 3, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como na Lei
14.039/20.

"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados
os trabalhos relativos a:

(...)

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em especial:
(...) II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização vedada a inexigibilidade
para os serviço de publicidade e divulgação."

O art. 25 do Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de 1946, modificado pelo Decreto 14.039 /2020
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1° e 2°:

§ I" Os serviços profissionais de contabilidade são. por sua natureza, técnicos e singulares, quando
comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de profissionais de
contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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Considerando a urgência, a inviabilidade de competição, a discricionariedade dar"
Administração e a necessidade de contratação de Serviços Técnicos de assessoria e
consultoria contábil, na Área Pública Municipal para desenvolver atividades no âmbito da
gestão administrativa nas áreas técnico - contábil, orçamentária, patrimonial e financeira
junto a Superintendência de Mobilidade Urbana com a finalidade de orientação ao órgão .

Considerando que a empresa ECOPLAN-CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES
LTDA, já manteve contratos com várias Prefeituras, Câmaras Municipais, Fundos e
Previdências Municipais neste estado da Paraíba, celebrados com Inexigibilidade de
Licitação, devidamente registrado no Tribunal de Contas do Estado -TCE, que a referida
empresa sob a responsabilidade do profissional ora qualificado, presta serviços de notória
especialização em Contabilidade Pública. Graduado, com o seu nome profissional
consolidado.

Justifica - se ainda a contratação de uma assessoria contábil / orçamentária / financeira /
gerencial tem como intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos órgãos
de controle e princípios da administração pública.

RAZÕES DA ESCOLHA

Observando as ações elencado no "Termo de Referência dos Serviços", constante no bojo
deste processo, que a escolha da entidade para prestar os serviços de Consultoria Contábil
especializada na Gestão Pública, deve ser norteada pela experiência e especialização para
atuação na Administração Pública e Autárquica.

A escolha da empresa e do profissional se dá "em virtude de possuir vasta experiência em
Assessoria Pública por ter prestado serviços em várias Prefeituras, Câmaras Municipais,
Fundos e Previdências Municipais neste estado do Paraiba:

Assim, pela particularidade e natureza dos serviços, a experiência em Contabilidade Pública
prestada a outras entidades públicas, levou a e.scolha da empresa R. V empresa ECOPLAN-
CONTABILIDADE PÚBLICA E SOFTWARES LTDA.. LTDA, que tem como sócio -
administrador o Sr. ROGÉRIO LACERDA ESTRELA ALVES, brasileiro, contador,
residente e domiciliado no Município de Patos. Rua Professor Jose de Araújo n° 1016 ,
Jardim Guanabara, CEP 58.701-340, portador do CPF: 008.330.824.50 e RG: 58.701. 340.

"A notória especialização diz respeito 'as qualidades técnicas que o profissional ou a empresa
goza na sociedade, fruto do acumulo conhecimento em contrações anteriores. Seu trabalho e
seu nível de conhecimento permitem a Administração considerar, de início, que estes
poderão, de forma adequada, satisfazer plenamente aos objetivos do contrato."

JUSTIFICATIVA DO PREÇO DOS SERVIÇOS


